
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMAM MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

SSCLÜÇJÍO ITfi 1387, D" 2h DS mmo 7:^ 1993.

A CJ^VíRA }T^'^Z^IPAL DZ DlJ-^iUS iTu CAJíLiG decreta e

eu prcnul^o a- seguinte "Resolução:

Art, 12 _ Fica concedido o Título de Cidadão Du -

Gueca:ílonse ao IfM Juis do Direito, Dr< Fedro Saraiva de Andrade Lersos.

Art, 22 - A presente Resolução entrará cm vigor /
na data de sua public:;ção, revogadas as disposições em contrario.

junho da 1993-

CÃf^XRA ir^nCIFAL DR DU:3J3 DR CA?:L\S, em

JOSIÍ CAMILO CITC FILHO

Fr>íí^d.ente,


